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to de Equipamento, Instalação, Manutenção preventiva e corretiva e a troca 
periódica de filtros para atender as necessidades da Secretária de Estado de 
Administração – SEAD e suas Undiades na capital e interior SEAD

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA

Gestor Titular Railton Geber da Rocha 9061231-6

Gestora Substituta Cristiane Santos Vezu 9219137-2

Fiscal Titular Luiz Alberto Nogueira Filho 306592-2

Fiscal Substituto Fábio Silva de Lima 9339574-2

OCA RIO BRANCO
FUNÇÃO NOME MATRÍCULA

Fiscal Titular Jacileyde Freitas de Araújo 9517278
Fiscal Substituto Rayana Lima Siqueira 92184912

OCA CRUZEIRO DO SUL
FUNÇÃO NOME MATRÍCULA

Fiscal Titular Natalino Paulo de Souza Aguiar 92170372
Fiscal Substituto Ivanete de Souza Batista 9220151-2

OCA BRASILÉIA
FUNÇÃO NOME MATRÍCULA

Fiscal Titular Vera Mendonça da Silva 9545123
Fiscal Substituto Cirlei Giovana Ferreira de Freitas 9218670-2

CA XAPURI
FUNÇÃO NOME MATRÍCULA

Fiscal Titular Arthur Pereira Brito 9266470-2
Fiscal Substituto Caticilene Rodrigues 325481

Art. 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual 
do processo administrativo de despesa pública – PADP, bem como a realiza-
ção de todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento 
da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os docu-
mentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo 
Contrato Administrativo firmado;
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada 
PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáti-
cos, a exemplo do GRP e LICON;
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às dili-
gências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encer-
ramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do interesse público.
Parágrafo único: O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria 
e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do 
ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 3º Compete aos fiscais à verificação da correta execução do objeto con-
tratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às 
normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Parágrafo Único: O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria 
e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do 
ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 4º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do 
Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa 
ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal.
Parágrafo Único: Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências 
necessárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento 
de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem exer-
cendo suas atribuições.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
KEULY TAVARES QUEIROZ COSTA
Secretária Adjunta de Gestão Administrativa
Secretaria de Estado de Administração
Decreto nº 1.621-p, de 6 de fevereiro de 2023

Portaria SEAD Nº 1018, DE 09 DE outubro DE 2025
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o Decreto nº 1.621-P/2023, publicado no Diário 
Oficial do Estado n° 13.471, de 08 de fevereiro de 2023:
RESOLVE:
Art. 1º  Designar os  servidores  abaixo indicados  para, em observância à 
legislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal da Nota de Empenho 
n°  7140010437/2025, emitido a favor da empresa  Consultre Consultoria e 
Treinamento Ltda, que tem como objeto a aquisição de inscrições no Seminá-
rio de Inteligência Artificial Aplicado à Gestão Pública, a ser realizado nos dias 

07, 08 e 09 de outubro de 2025 em Fortaleza/CE.
FUNÇÃO NOME MATRÍCULA

Gestora Titular Gleycinaira Yngride Farias da Rocha 9680420-01
Fiscal Titular Rafaela Marques de Andrade Maranhão 9307745-02

Art. 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual 
do processo administrativo de despesa pública – PADP, bem como a realiza-
ção de todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento 
da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os docu-
mentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo 
Contrato Administrativo firmado;
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada 
PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáti-
cos, a exemplo do GRP e LICON;
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às dili-
gências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encer-
ramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do interesse público.
Parágrafo único: O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria 
e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do 
ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 3º Compete aos fiscais à verificação da correta execução do objeto con-
tratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às 
normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Parágrafo Único: O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria 
e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do 
ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 4º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do 
Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa 
ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal.
Parágrafo Único: Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências 
necessárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento 
de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem exer-
cendo suas atribuições.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
KEULY TAVARES QUEIROZ COSTA
Secretária Adjunta de Gestão Administrativa
Secretaria de Estado de Administração
Decreto nº 1.621-p, de 6 de fevereiro de 2023

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O PROVIMENTO DE CAR-
GOS DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E CULTURA – SEE

EDITAL Nº 087 SEAD/SEE, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025.
A Secretaria de Estado de Administração – SEAD e a Secretaria de Estado 
de Educação e Cultura – SEE, em atendimento à solicitação de reposição 
constante do Processo SEI n° 0014.004807.00467/2025-88, tornam pública a 
convocação para entrega de documentos e assinatura do contrato dos Profes-
sores do Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 001/2023 SEAD/
SEE, de 24 de março de 2023:
1. DA CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
1.1. Convocação do processo seletivo simplificado na seguinte ordem: projeto, 
cargo, localidade, classificação, inscrição, nome do candidato e nota.
EDUCAÇÃO ESPECIAL
ASSISTENTE EDUCACIONAL – PORTO ACRE – URBANA
14; 2304004259; GIOVANA ARAUJO DA SILVA DOS SANTOS; 20.
ASSISTENTE EDUCACIONAL – RIO BRANCO – URBANA
490; 2304034914; HEVYLLYN VITÓRIA DA COSTA SOUZA; 21 / 491; 
2304000790; LAREN DE SOUZA LIMA; 21 / 492; 2304027962; JOSÉ MARIA 
DE BARROS SANTOS; 21.
PROFESSOR P1 – MEDIADOR – RIO BRANCO – URBANA
1262; 2304022934; ELIETE DE SOUZA BRITO FERREIRA GALVÃO; 18 / 
1263; 2304019698; KELCIA OLIVEIRA NOLASCO; 18.
ENSINO REGULAR
PROFESSOR PNS – P2 – FÍSICA – CRUZEIRO DO SUL – URBANA
13; 2304013181; TIAGO COSTA DE MELO; 16.
2 DA DOCUMENTAÇÃO 
2.1 Para a entrega de documentos, os candidatos deverão comparecer até o dia 03 
de novembro de 2025, das 07h30min às 13h30min, a um dos endereços abaixo:

Cidade Endereço Local

Rio Branco Rua Rio Grande do Sul, nº 1.907, Bairro 
Volta Seca

Coordenação de Recursos 
Humanos da Secretaria de 

Estado de Educação e Cultura



12DIÁRIO OFICIALNº 14.13212  Terça-feira, 21 de Outubro de 2025

Porto Acre Rodovia Ac 10 Km 29

Núcleo de EducaçãoCruzeiro do Sul Avenida 25 de Agosto, nº 126, Bairro 
Aeroporto Velho.

2.2 Os candidatos deverão apresentar a documentação a seguir especificada:
a) 1 (uma) foto 3x4 recente; 
b) Carteira de Identidade (original e uma cópia);
c) CPF (original e uma cópia);
d) Título Eleitoral (original e uma cópia);
e) Certidão de que está quite com a Justiça Eleitoral;
f) Certificado de Reservista (original e uma cópia), para homens;
g) PIS ou PASEP (original e uma cópia), no caso de já ter sido empregado;
h) Carteira de Trabalho (original e uma cópia, página com foto, qualificação 
civil e páginas de contratos);
i) Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Nível Médio, 
Nível Médio Magistério ou Nível Superior fornecido por instituição reconhecida 
pelo Ministério da Educação (MEC), ou Declaração de Conclusão do Curso, 
conforme o requerido para o cargo (original e uma cópia);
j) Certificado de conclusão de curso de formação na área da Educação Espe-
cial, com carga horária mínima de 40h, para o cargo de Assistente Educacio-
nal (original e uma cópia);
k) Certificado de conclusão de curso de formação na área da Educação Espe-
cial com carga horária que totalizem 180h, para o cargo de Professor Media-
dor – P1 (original e uma cópia);
l) Certidão de Nascimento ou Casamento (original e uma cópia);
m) CPF do cônjuge, caso seja casado (original e uma cópia);
n) Certidão de Nascimento dos filhos (original e uma cópia);
o) CPF dos filhos dependentes, se houver (original e uma cópia);
p) Comprovante de Endereço (conta de luz, telefone ou outros, original e uma cópia);
q) Comprovante de tipagem sanguínea (original e uma cópia);
r) Certidão Negativa da Justiça Estadual e Federal (civil e criminal) das cida-
des onde o candidato tenha residido nos últimos cinco anos;
s) Autodeclaração Étnico-Racial;
t) Declaração de Antecedentes;
u) Declaração de Aptidão Legal;
v) Declaração de Bens;
w) Declaração de Acumulação de Cargo, Emprego ou Função Pública;
x) Declaração de Herdeiros;
y) Declaração de Dependentes;
z) Comprovante do número da Conta Corrente da Agência do Banco do Brasil; e
aa) Atestado médico pré-admissional que o considera apto físico e mental-
mente para o exercício do cargo.
2.3 As declarações mencionadas no subitem 2.2 poderão ser encontradas no 
endereço eletrônico https://concursos.ibfc.org.br/informacoes/420/ ou https://
sead.ac.gov.br/comunicado/.
3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 O candidato poderá obter informações referentes a este Processo Seletivo 
Simplificado junto à Secretaria de Estado de Educação e Cultura – SEE no 
telefone (68) 3213-2331 e também na Secretaria de Estado de Administração 
– SEAD, por meio do endereço eletrônico: concursos.gov@gmail.com.

Paulo Roberto Correia da Silva
Secretário de Estado de Administração
Aberson Carvalho de Sousa
Secretário de Estado de Educação e Cultura

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD SECRETARIA AD-
JUNTA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS – SELIC

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 534/2025 – COMPRASGOV Nº 90534/2025 – SESACRE
SEI Nº 0019.004661.00137/2025-07
Objeto: Contratação de empresa para realização de Serviços de Manutenção 
Preventiva e Corretiva, incluindo o fornecimento de peças em Retinógrafos, 
para atender às necessidades da Secretaria de Estado de Saúde do Estado 
do Acre – SESACRE.
Edital e Informações: O edital estará à disposição dos interessados a partir do 
dia 21/10/2025, por meio dos sites www.licitacao.ac.gov.br e www.compras-
net.gov.br, UASG: 927996.
Propostas: Serão recebidas até às 09h15min (horário de Brasília) do dia 
07/11/2025, quando terá início a disputa de preços no sistema eletrônico: 
www.comprasnet.gov.br.
Rio Branco-AC, 20 de Outubro de 2025.

ASS Greice Quele da Silva Braga CAR Pregoeira

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD SECRETARIA AD-
JUNTA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS – SELIC

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 536/2025 – COMPRASGOV Nº 90536/2025 – SESACRE
SEI Nº 0019.007019.00069/2024-60
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de exames la-

boratoriais especializados de média e alta complexidade, destinados ao diag-
nóstico e tratamento de usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, com o 
objetivo de atender à demanda das Unidades Hospitalares do Estado do Acre, 
no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE.
Edital e Informações: O edital estará à disposição dos interessados a partir do 
dia 21/10/2025, por meio dos sites www.licitacao.ac.gov.br e www.compras-
net.gov.br, UASG: 927996.
Propostas: Serão recebidas até às 09h15min (horário de Brasília) do dia 
10/11/2025, quando terá início a disputa de preços no sistema eletrônico: 
www.comprasnet.gov.br.
Rio Branco-AC, 20 de Outubro de 2025.

ASS Francisco Inácio CAR Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD SECRETARIA AD-
JUNTA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS – SELIC

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
521/2025 – COMPRASGOV Nº 90521/2025 – SESACRE
SEI Nº 0019.015359.00172/2025-12
Objeto: Aquisição de Insumos Hospitalares – (CONSUMO GERAL V) para 
atender as demandas das Unidades do âmbito da Secretaria de Estado de 
Saúde do Acre – SESACRE.
Edital e Informações: O edital estará à disposição dos interessados a partir do 
dia 21/10/2025, por meio dos sites www.licitacao.ac.gov.br e www.compras-
net.gov.br, UASG: 927996.
Propostas: Serão recebidas até às 09h15min (horário de Brasília) do dia 
06/11/2025, quando terá início a disputa de preços no sistema eletrônico: 
www.comprasnet.gov.br.
Rio Branco-AC, 20 de Outubro de 2025.

ASS Mario Jorge Moraes de oliveira CAR Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD SECRETARIA AD-
JUNTA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS – SELIC

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
532/2025 – COMPRASGOV Nº 90532/2025 – SEJUSP
SEI Nº 0819.012931.00296/2024-25
Objeto: aquisição de colchões solteiro e beliches, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência, destinados ao Grupo Especial de Opera-
ções em Fronteira (GEFRON) e demais unidades da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública-SEJUSP.
Edital e Informações: O edital estará à disposição dos interessados a partir do 
dia 21/10/2025, por meio dos sites www.licitacao.ac.gov.br e www.compras-
net.gov.br, UASG: 927996.
Propostas: Serão recebidas até às 09h15min (horário de Brasília) do dia 
03/11/2025, quando terá início a disputa de preços no sistema eletrônico: 
www.comprasnet.gov.br.
Rio Branco-AC, 20 de Outubro de 2025.

ASS José Alberto Lima Castro CAR Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD SECRETARIA AD-
JUNTA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS – SELIC

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
535/2025 – COMPRASGOV Nº 90535/2025 – SESACRE
SEI Nº 0019.004679.00125/2025-67
Objeto: Aquisição de Refeição Preparada, para atender as necessidades das 
Unidades de Saúde no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde – SESA-
CRE, na Regional do Vale do Juruá.
Edital e Informações: O edital estará à disposição dos interessados a partir do 
dia 21/10/2025, por meio dos sites www.licitacao.ac.gov.br e www.compras-
net.gov.br, UASG: 927996.
Propostas: Serão recebidas até às 09h15min (horário de Brasília) do dia 
10/11/2025, quando terá início a disputa de preços no sistema eletrônico: 
www.comprasnet.gov.br. 
Rio Branco-AC, 20 de Outubro de 2025.

ASS Gardênio Relxson Martins Claudio CAR Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD SECRETARIA AD-
JUNTA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS – SELIC

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
537/2025 – COMPRASGOV Nº 90537/2025 – FUNDHACRE


